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DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE E
INCLUSÃO

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às
14:00hrs, utilizando-se da plataforma Teams (reunião gravada), reuniram-se os membros da
Comissão  Permanente  de  Acessibilidade  e  Inclusão:  Des.  Sigurd  Roberto  Bengtsson,
Cláudia Cristina Martins Tria, Daniela Ribas Rocha, Jober Andrade, Luiz Henrique Grossl,
João Guilherme Carraro Hortmann, José Luiz Leite da Silva Filho, Marcela Benevides Sales
Pignolo, Mariane Rodrigues Hyczy Lopes, Renan Massaiti Tory, Vera Maria Molfi de Franco,
Vivian Clavijo Beltran Kummer e Vanessa Rafaela Lobato.

Pauta:  Definição  de  indicadores  estratégicos  a  serem  incluídos  no
Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Paranaense para o período de 2021 a
2026.

Desembargador  destacou  a  necessidade  da  inclusão  de  indicadores  de
acessibilidade e inclusão no plano estratégico para mudança cultural  no TJPR - para dar
efetividade aos pedidos da Comissão.

Renan apresentou os indicadores especificados na minuta de alteração da
Resolução 230/2016 CNJ (ainda não aprovada) para discussão sobre a viabilidade de propor
como  indicadores  no  planejamento  estratégico  do  TJPR.  Apresentação  a  respeito  dos
indicadores está no documento anexo -doc. 6613161.

Esclareceu que o DEA já propôs dois indicadores relativos à acessibilidade:
índice  de  edificações  com  acessibilidade  física  e  Índice  de  edificações  do  PJ  com
acessibilidade por Rota Acessível. Dotar 30 edificações do PJPR de acessibilidade física até
2026./ adequar 25% (42) das edificações do PJPR ao padrão de acessibilidade por Rota
acessível até 2026.
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1)  Percentual  de  magistrados  e  servidores  capacitados  em  direitos  das
pessoas com deficiência - sugestão Cláudia e Vanessa para alterar o nome do indicador para
constar "capacitação em acessibilidade e inclusão " - maior abrangência

2)  Percentual  de  Vídeos  produzidos  com  Recursos  de  Acessibilidade  -
Discussão em relação à Dificuldade em fazer mensuração e controle - vídeos são produzidos
por diversos setores do Tribunal. Renan sugeriu colocar Departamento de Comunicação e
Escolas  para  fazer  o  controle,  mas  previamente  deverá  ser  visto  junto  aos  respectivos
departamentos  (Cerimonial / Escolas) a viabilidade, se é possível contabilizar. Renan fará
consulta ao DCC sobre a viabilidade para posteriormente decidir sobre a inclusão ou não em
relação ao Plano Estratégico e pensar na meta para tal indicador. 

3)  Percentual  de  eventos  realizados  com  Recursos  de  Acessibilidade  -
mesma  discussão  em  relação  à  dificuldade  de  mensuração  -  variável  a  quantidade  de
eventos - Renan sugeriu internalizar/amadurecer dentro da Comissão como Plano de Ação,
no Plano Plurianual para fortalecer a cultura dentro do TJPR e após colocar como questão
estratégica. Desembargador entende necessário colocar no plano estratégico este indicador,
ainda que a cobrança seja postergada. Também registrou a necessidade de ter um cargo de
intérprete  em  libras.  Marcela  sugeriu  restringir  este  indicador  para  eventos  ao  público
externo, oficiais. Renan fará a inclusão de indicador focado nos eventos oficiais para iniciar. 

Ao  final,  Renan  informou  que  fará  as  alterações  nos  documentos/fichas
conforme discutido e após encaminhará via e -mail aos membros viabilizando sugestões.

A reunião foi encerrada por volta das 15hs30min. Nada mais havendo a ser
tratado, eu, Marcela Benevides Sales Pignolo, Secretária, lavrei a presente ata.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA BENEVIDES SALES PIGNOLO,
Integrante de Comissão Permanente, em 19/07/2021, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o
código verificador 6301535 e o código CRC 3FDE3464.
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